
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.496, DE 2010 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 
 

Altera dispositivos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 - 
Estatuto do Desarmamento. 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7496/2010 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 – 

Estatuto do Desarmamento – passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 

transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 

"§ 2º Será dispensada a exigência do registro quando houver 

impossibilidade absoluta de a arma disparar porque danificada, 

antiga ou em outras circunstâncias que impeçam o seu uso.” 

Art. 2º A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 – Estatuto 

do Desarmamento – passa a vigorar acrescida do seguinte art. 21-A: 

"Art. 21-A. Não haverá os crimes tipificados no art. 12, quando 

houver impossibilidade absoluta de a arma disparar porque 

danificada, antiga ou em outras circunstâncias que impeçam o 

seu uso.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Situações há em que cidadãos estarão de posse, em suas 
residências, de arma de fogo em circunstâncias nas quais não haverá a menor 
possibilidade de disparar, porque antiga e/ou danificada irremediavelmente para seu 
uso. Neste caso,não se justificam serem apenados pela “posse irregular de arma de 
fogo de uso permitido”, nos termos do art.12 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, que dispõe sobre o estatuto do desarmamento. 

Por outro lado, estando a arma absolutamente fora de 
condições de uso também não se justifica que o seu registro seja obrigatório, vez 
que essa exigência será sempre uma burocracia excessiva, além daquilo que 
seria razoável. 

Ter em sua residência uma arma nessas condições, que pode 
ser facilmente comprovada pela perícia, é uma conduta que não ofende a paz e a 
ordem e a tranquilidade social, sendo sua posse desprovida de qualquer potencial 
lesivo.  

São estas as razões fundamentais a amparar a proposição que 
ora se apresenta. 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em 
aperfeiçoamento oportuno e conveniente para o ordenamento jurídico federal, 
esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua 
aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2010. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003  
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 
 

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando 

do Exército, na forma do regulamento desta Lei.  

 

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 

meios eletrônicos;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a 

comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com 

todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 

requerimento do interessado.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste 

artigo, na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 

adquirida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido 

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de 

uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua 

residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou 

o responsável legal do estabelecimento ou empresa:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

 

Omissão de cautela 

Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 

(dezoito) anos ou pessoa portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que 

esteja sob sua posse ou que seja de sua propriedade:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou diretor 

responsável de empresa de segurança e transporte de valores que deixarem de registrar 

ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de 

extravio de arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 

(vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetíveis de liberdade 

provisória.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convênios com os Estados e o 

Distrito Federal para o cumprimento do disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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